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o(A) PREFEITURA MLTNICIPAL DE CANAÃ oOs clneJÁS' neste ato denominado

('ONTRATANTE. .o, ,.0. nu nL: Tancredo Neves Esq' com- Rua.d" I"Tt .tt' l:Xltl
"" CNpl (MF) sob o n" 01.613'321/0001-24' representado pelo(a) Sr'(a) JEOVA

ãbNier-vàs óE eN»Raop, Prefeito Municipal',portador do CPF no 430'615'086-00'

residente na Rua Batista Campos. e de outro lado a firma LOURENÇO E SILVA LTDA -

Epp.. inscriru no cNPJ (MF) sob o n'GNPJ 07.626.43910001-73' estabelecida à AV' DOS

ptoNEIROS. N.126-8. CENTRO. Canaã dos carajás-PA, cEP 68537-000. doravante

àenominada simplesmente CONTRATADA. neste ato representada pelo Sr'(a)-CIA-UDIO

DANIEL LOUIENÇO. residente na RUA ALOISIO DE AZEVEDO' N 611' VALE

VERDE. Canaã dos ôarajás-PA, CEP 68537-000. poÍador do(a) CPF 577.271.471-68- tem

entre si justo e avençado, e celebram o pÍesente Instrumento, do qual são patt:: 
-T!e.ry.tes 

o

Editd ão pregão n; 143/2019/PMCCI e a proposta apresentada pela CONTRATADA'

suieitando-se óONfnefeNfE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no

10.520/02 e da Lei n'8.666193. mediante as cláusulas que se seguem:

CoNTRATO N" 2020s687

DEscRrçÂo/EsPEcrFrcÀçõEs QUÀXfIDÀDE VÀI,ORUNITIúIO

92.00 3,t3O 315,56

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. Aquisição de Material hidro sanitário, para atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal

oe o'bras. a aquisição em tela se justifica bem como as construções próprias executadas pela

Secretaria Municipal de Obras, bem como manutenção e drenagem na zona rural e urbano do

Município de Canaã dos Carajás- PA.

92,00 4,010

11,25O
3,260

o,23O

1,630

'l ,950
0,330
0,540
t,570

2,A50
0,ll90

o, ?30
17,15O
21,lao
t2,2OA
16,O10
25,740
2l, t!0
r9,210
3.r20
2.29O

1,950

o,2LO

0,580

ÀDÀPTÀDOR C/ÊIÀIGE I,R.25X3I' - CP

ÀDÀP!ÀDOR C/FIàNGA I,R.32X1 - CP
,.DÀP!ÀDOR C/FrÀNCf IÂ.itOXt.l/! - CP
ÀDÀP!ÀDOR C/Fr,ÀNeE r.A.50xl.l/2 - CP
ÀDÀP'ÀDOÂ C/FrÀXeE r.R.6Or2 - CP
ÀDÀEIÀDôi C/ETÀNGE RO§CÀVEL 1/2 . CP
ÀDÀptÂDoiR c/aÍÀxcE RoscÀvEL 3/4 - CP

ÀDÀP!ÀI)OR CTTRTO r,r.20rit(r/2 - CP
ÀDÀPrÀDOR CUR]D r,R.2srÂO(3/a - CP

ÀDÀPTÀDOR CIJRI§ 1T.32TiO(T - CP
ÀDÀPIÀDOÂ CORÍo rÀ.{or.ta(1. 1/l -CP
à.DÀPTÀmR CIJRllC r.R.50iada1.1/2 - CP
ÀDÀPTÀDOR CURÍO LR- 6OI,t''{2 - CP
ÀDÀPTÀDOR POLIETIITNÔ I . CP
ÀDÀPIÀDOR POLIÉÍILENÔ 1-Tl2 - CP
ÀDÀPTÀDOR POLIETILENO 1.I/' -CP
ÀDÀPlÀDOR POLIETI'ENO 1/2 - CP
ADÀI{ÀDOR POLIEIILENO 1/2 

'TOSCÀ 
IXAERNÀ - CP

ÀDÀPTÀDOÂ POLIETIIITIÔ 2 . CP
ÀDÀE'ÀDOR POLIEAILENO 3/' - CP

3/a §ôscÀ TNTERNÀ - C!
c/nED.rxr/2 - cP

ÀDÀE!ÀOOR pOLrÉÍrr-eNO C/RED.\X3I! - CPI
ÀDÀPIÀDOR POLIETILÊXO C/F:AD.3/1XL/2 . CP
ÀSPERSORÀGRO-50X3/]I CP
aSPERSOR ÀrS 5OX3/{ - CP
ÀSPERSOR BÀIIÀRINO 25. CP
ÀSEERSOR PARIRECÀ . CP
ÀsPtR§oR sw 100 c!í a JÀTo§ - cP
À.SPER§OR 51. 50CM 6 irÀms - CP
ÀSPERSOR S.\. -ÀêRO 1 CP

SII'PI,ES . CE
ÀsPER§OR SV üICRO Car'' llÀSÍt - CP
BÀ}IDEJÀ PTÀSTICI P/PNTTORÀ GRÀ}IDI . CP
BÀNDE\'À PIÀSTICÀ P/PTNTI'RÀ T,EDIÀ . CP
BÀrrDE\rÀ PIÀStIO1 p/P$rar:rR gÉQUENÀ - Cp
aRo)(Â RETÀNA,rJ\R 15X5.6Ct REA.A00/1 - Cp
BRO|(À iEtÂNArrÀR lAXOúcrí REa.a00l2 - Cp
BUCnÀ RTDUCÀO Clr*TÀ SOr,DÀVEL 25x20trí - Cp
BtrcHÀ RED(,CÀO C1rR1À SOr,DÀVEL 32x25taí - Cp
HrcllÀ iED(r}o coR?À SOr,D,ÀVEL 40x32ra{ - Cp

92,OO

92,OO
92,0O
92,00
5a,oo

rg,0o

92,OO

554,00

27,OO
92,0O

375,en

2t,16

119,95

15,14

30,05
22,5'

51,30
!5, Oa

15{,35

rt.2a2.t2

5,a!

53,36
so!DÀ!'EL sox'loraa - cP

92,0O
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10{032

10{aa6
104921

roa939

toa9a3

104945

10{9aa

10!951
1oit952
!04953

10!959

104961

t16,t25
tll{26
r r a42?
ltaê26
114629
114430
114431
t1aa32

11ô435
11A436

110430
114439

114{41
114{42

114{{{
11Aaa5
11aa{6
11aa{7

11Aa{9
114{50
114'151
114{52
114453
11645{

!rô456

11aa5A

T'NIDÀDE

U}IIDÀDE

5,490

2,610

5,430

1,O90

25,6!0

1,5?0

413,5{O

1!6,34
125,54
1r3,61

31 ,26
95,64

to6,o2

42,44
18.54

e1,24
50.22
46,90

121,50
12.Ce

31,20
31,12
20,54

030, r 6
2.515,44

BrcBÀ R ,cÀo cÍrR1À soLDÀwEL 60X50L{ - CP

Érc8À RtDirro Ês@To 100x50L4 _ cP
REllÀ iEDtrÀo Escom looxTsr { cP
BlrcíÀ Rlolrlo rs@l'( 150XlO0i t cP

!íJCHÀ RSDICIO ESGOTO Soxaorii{ - cr
Bt,cHÀ RtürcÀo ÊscoTo 75x5o}x cP
Bt csÀ REoucào GÀLvÀrüzÀDÀ 1.7/2Xl CP

BUC!{À REOOC3O GÀLVÀNrZ?.DÀ 7.1/2:{t.l/' - CE

ÉucltÀ RE rcào GÀwÀNrZriDÀ r.L/zxr/2 - CP

Et cliÀ ÉurcÀo GÀlvlixrzÀDÀ l.r/2\3/1 - aP

aucfiÀ REDÚCâO CÀrvÀNrZlDÀ a-1/1\l - cP
BrcBÀ FEDUCÀO GÀLVÀNIZÀDÀ I.I/àXI/2 - CE

BI,CHÀ REDUC/rO GÀIVÀXI?ÀDA l.l/4)(3/1 CP

EIJCxÀ REDOCàO GÀrvÀXrZÀDÀ 1X1/2 - CP

BUCfiÀ REDtrÀO GÀLVÀNrZÀDÀ 1X3/{ CP

HrcllÀ iEü,c-Ào cÀLwÀlllzÀDÀ 2xr - cP
BrrcHÀ RE!'lrào GÀLVÀ IZÀDÀ 2*r.r/2 - CP

HEcÀ REDITCIO GÀLVÀNrZÀDÀ 2X1-1l4 - CP

BOCBÀ REDIICTO GÀl-VÀlllzÀDÀ 2x3la CP

erctÀ iEü,cÀo êrúvaNrzÀDÀ 3/Axt/2 C'
a,caÀ REDl,cÀo raNGÀ SOrDÀ\/,L 32:'2tjrl!r - c2
HrcfrÀ P:aür}o raNGÀ solrÀwÊL 40x20Lí _ cP
BUCSÀ RAOl,ciO rôilcÀ soLDÀvEL 

'0x25L{ 
- cP

loclrÀ RÊDlJcÀo rrNGÀ soIDÀvEL s0x2ü'rí cP
H,c8À AÊDOCãO LNGÀ SOI,I)ÀVEL 50x25ri{ - CP

E cltÀ nEü,cào LracÀ sou)Àvll- 50x32lll - cP
Et cf,À RE râo t NcÀ sol,DÀvEL 60r(20ll{ - cP
HrcãÀ REDUCTO ÍalicÀ SOrrÀvEL 60)e5Éa cP
EtcE RrDocÀô loracÀ sorrÀvEl 60x32lrt{ - cP
EOCIIÀ RED('Càô I'NGÀ SOLDÀVEL 6OX{O N ' CP

aucH REDOCTô ROSCâVEL 1.1/2X1 CP
gJcEÀ REO(rcÀO ROSCâVEL 1.1/2X1.1/t - CP

aucHÀ REDOCÀO ROSCàI/E! 1.1/2X1l2 CP

HrcflÀ nED(rÀo aosa-ÀvEL 1.1/2x3l4 - CP

BrcltÀ RErxrcào Í{oscÀvEL 1.1/áxr - cP
BrcflÀ RED{,CàO BOSCÀI,II, 1.1/!X3l/l - CP

drcÍÀ Rlorrâo ioscÀvEl 1x1l2 - cP
Et cãÀ Rrs{rcÀo }oscÀvEl. 1x3/4 cP
Et cBÀ REDUCÀO ROSCAVEL 2X1.1/2 CP

E(,c8À REDUCÀO ROSCàVEL 3/{X1l2 CP

CÂCÀI,ÍAÀ PLÀSIlcÀ P/PINIURÀ 10L PÉETÀ _ cP
cÀlxÀ collmRÀ Prr.rvlÀ! c/GRErxÀ Àl,lr.lrNr -cp
CÀIXÀ D ÀqIÀ POÍ-IÉTILENO 1OOOI,TS CP

cÀrxÀ D À6[rÀ ml-rETurrlo 2000LTs - cE
CÀIXÂ D ÀGI,,À POLIETILEIO
CÂIXÀ DÀGJÀ PoLIETII.'IIO 3OOOLTS - CP

CÀIXÀ DÀâ,,À !§LIE?IITNO 31OLTS ' CP

CÂI).À DÀ(l,À
cÀtÍÂ DÊ GoRDUr,À 250X230X75 CP

CÀIXÀ DÊ êORDI]ÊÀ OT lOO 35 RTF 1C7E CP

C}IXÀ DE CORDURÀ ON 3OO C/CESM CP

cÀIxÀ DE TNSPECÀO ESCa/m DN ro0 350x350 cP
cÀtxÀ srF 250x250x75/1oo ç(rÀD c/Gsto E cP
cÂtxÀ srE.rNox QUÀD. tooxlooxsori{ cP
cÀr ílDMtÀDÀ
clls 

'SGOIO 
10or't{ CP

cÀPs tscoto l50tr{ cP
cÀls Es@lo aor,r.í cP
crPs EscoÍo 50lr,r cP
crPs Escoto 75rrí cP
câPs càtvÀNrzÀDo 1 cP
ctPs G&vÀNr?ii[to 1 1/2 cp
c-Àps cÀrvÀxrzÀDo I 1/21 cP
CÀES GÀLVÀNIZÀDO 1/2 CP
CÀPS GÀLVÀNIZÀDO 2 CP
cÀPs GÀtvrnrzÀDo 3/'l cP
c:l\Ps RoscÀvEL 1 cP
clPs RoscavEl 1.1/2 cP
cÀps Ro6c-ÀvEL 1/2 cP
caPs RoscavEl 3/ir cP
CÀfÀ,,ISÀDOR ÀDITIVO SECÀNTI P/ SINTETICO CP
cotÀ ÀDEsrvo P/TUBos 17sG 200G cP
colÀ ÀDESTVO p/ TUBOS 17CÊ CP
COIÀ ÀDESIVO P/ÍUAOS 75GR CP
COIÀ ÀDESIVO P/TUBOS AsOGR CP
CORÀN'E IIQUIDo 50cl. À.nRÊL r(ÀDnÊZ ou srDIà! CP
COÀÀN1E IIQOIDo soca ÀzUL EDRiz ou siEil.! CP
@RÀÀrtE IIQOIDO soo.r vEIi,lELtsô )aÀDRaz ôu ltrol.! CP
cuRv c1rRTÀ ,r5 Esoom 100r,r, cP
crrRvÀ c1rRTÀ 15 EscoIo 150!u cP
clrRvÀ CIJRTÀ 45 ESCOÍo 75l,rr CP
crrRvÀ cuttÀ 45 sorDÀwEL 20r.l{ cP
clrRvÀ clriTÀ a5 sor.DÀwEL 25rrr cP
cuRvÀ c:lrRrÀ {5 soÍawÊL 32ü cP
clrRvÀ clrRlÀ a5 sor.oÀvEl. aolfi cP
clrRlrÂ cuRlÀ a5 sor,DÀvE,- sorfi cP
clrRvÀ clritÀ a5 sou)Àvll, 60rt{ cP
c1!RvÀ cuÀrÀ 90 fscoTo r00irí cP
clrRvÀ CIJRTÀ 90 ESCOTO {0}r{ CP
ctrRvÂ cúRrÀ 90 Es@10 50rrí cP
clrRv crJRrÀ 90 Esco?o 75! { cP
ct RvÀ EEIrEÀ raircÀ cÀLvÀNrzÀDÀ 90 1.r/2 cp
clrRvÀ FErf,À LoracÀ cÀLvÀit2ãDÀ 90 r-t/a cE
CT'R.lrA FEIloÀ LÔNGÀ G'ILVÀXIZÀDÀ 90 1/2 CP
CI,RVÀ FEI{EÀ I'NCÀ GÀTVÀNIZÀDÀ 90 2 CP
qJRVÀ AAiÉÀ raNGÀ cÀLvÀNrzÀDÀ 90 3/4 Cp
CIJRVÀ GÀtVÀt{rZÀDÀ ríÀcEo/E.E}cÀ 1 cp

99,11
2S,05

50,14
46,92
63, 

'10

to6,12

?9,54

91,35
53,56

713,34
521,60
r50,30
422,37
556.6t

391,05
134,10
449,2â
a3,72

634.3{
42,10
40,55

39,60

18,46

ta1,92
315,00
2t4,11
654,16

c,720

0,550

o,550

r,530

2,93O

1tA2O

2t.95
t25,97
to,2a
19,98

a72.to

1{,85
3r,9á

339,66
75,60
90,12

73,40
31e.32
514,59

25,30
41,46

108.60
t71.32
200,56

62.46
134,78
235,94
r53,35
1{6,0'
34,!8

2a2,6t
56,AA
70,11

164,03zÀDÀ rrÀcno/Ê:l,sÀ 1.1/2 cp
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.l .l r ...

118533

113539

114551

114554
1r4555

113575
114576

I'NIDÀDE

I'NIDÀDE

3,O20
2A,la0

5.42O

1,t50
2,3t0

6,t20

t1,960
?4,460
19, !30
2,420

1a,600
?,300

11,t20

1,990
1,460

2,390
o,240
0,920
0,920
\.220
2.330

20,610

a,3?0
,3,650

3.650

3,300
3,310

1.25O

1,330

o,680
0,6{0

34,38
253,26

2r2.52

2At,52
355,76

1.a96, t2

32O.L6

465,52

CURVÀ GÀLVÀNIZÀDÀ UÀêIIO/EÍ|Í'A I/2 CP

c1rRr,À GÀlvÀxlzroÀ líÀclro/ÉLtG 2 cP
clrR\rÀ GÀJ,VrtllrzÀDÀ t{ÀcBo/EEl6À 3/{ CP

cuR\rÀ raNc.À 90 sot ÀvEL 20r'}í cP
90 soLDÀvEL 25|'t{ CP

clrRvÀ LoNGÀ 90 SOlr,ÀvEL 321ô' CP

CIJR\'À I'XGÀ 90 SOLDÀVEL {Ol!, CP

c1rr§/À La{GÀ 90 SOrDÀVEL sot'l'l CP

clrR\rÀ raNGÀ 90 SO1DÀVEL 60tô'l CP

ctrflrÀ ríÀcEo r,oricÀ CÀL1/ÀNrZÀDÀ 2 CP

cuRvÀ lrÀcao LNGÀ CÀrvÀilrzÀDÀ I cP
cuEvÀ l{Àcao IrlrcÀ GÀrvÀtlrzÀDÀ 1.1/2 CP

LNGÀ GÀLVÀNIZÀÀÀ 1.1/t CP

CUR\IÀ I{Àcllo I'NGÀ GÀLVÀIIIZÀDÀ I/2 CP

cuÊvÀ rrÀcso rar{GÀ GÀI.vÀrlIzÀDÀ 3/a cP
DESEÚPENÀDEIÍTÀ ÀCO GR 12X35CII hIF.ÀT2'3 CP

D'SS}íPÊ ÀDEIiÀ P1'C P/'EXT1,RÀ 1{X27 CP

DESEI.IPENÀDEIÂÀ PVC P/IEXII'RÀ t?X3O CP

ETENDÀ INTERNÀ POT,IETII.EIIO I CP

ET'DTIDÀ IXTGRNÀ POLIEIII.ÊIIO 1-112 CP

ETCND,À IiTERNÀ POLIÊAII,E'IO 1.1/' CP

ETIENDÀ IIÍIIRXÀ IOLTETII,ÊNO 1/2 CP

ET,íENDÀ IÚTERNÀ POLI'TII,II{O 2 CP

Ercrll)À rNTEinÀ POLIATT,,IIO 3/il CP

EüENDÀ INT§RIIÀ Po],IEÍII.ENO CIR,.D.T]íI/2 CP

EI,ENDÀ INIIRIIÀ POLIÊIII.aNO C/P:ED.II3/4 CP

EüEriDÀ rlirERNÀ Pol-rEtllrllo c/Én.3/axU2 cE
ÉNGÀT! RÀPIDO DE PÀSSÀGEI{ LIVRE I/2 REF: CP

ÊrGÀrE RÀPIDO vÀLvUÍiDO 3/4 _ COO 3511 CP

EPOXI ÀDITIVO TINTÀ POLUüIDÀ 9II'S (rlTDO CP

EPO'(I PRITCR POLL'üIDÀ PII'S II{IDO 2,84L? CP

EPOXI TINIÀ KIt T,29A II 3,6't ERÀN@ II9. CP

Esqrcfio firDRoPlsrolÀ r't LlIFUxcÀÔ cP
EsGOIcllo Plstol-À c/ENGÀtE iÀPlôo P/l'lÀtl6[, CP

ESPÀlUlÀ CÀrc HÀEROI{ RlÉ:175/lo 100, cP
rrÀRÃúú RlÉ:lr5l12 12cx CP

ESPÀfi,,LÀ P/XÀSSÀ PIIS1ICÀ CP

ESI§PÀ BPÀXCà I5OGR CP
EXÍENSOR PROI'NC. PROFIXTS?ÉR }lr CP

EXTÊNSOR PROI'NC.ÀDOR 3í REA. 170 CP

EXTENSOi PÍIOI'NGàDOR lII RIF. 17OO CP

FrrÀ CRSP' 19rÂÍ X 50ü1S CP
ErrÀ cRÉPe 2rrio(soríÍs cP
FrrÀ cR§Pr {&r,Í x 5onls cP
FrsDm !/càr 150!e cP
GOÍEJÀIORIS 51. CP
Jo§r,Eo a5 EscoÍo aoúí cP
JoErão rr5 Es@To 50raa cP
iloErno 45 soLDÀvEL 201,1{ cP
iIoEI.EO 45 SOLDÀVEL 25tl{ CP
JoEIxo {5 sOIrÀ!'EL 321!ií CP
JOELHO 15 SOrrÀl/EL 40|t{ CP
aIoELIIO {5 SOLDÀVEL 5ol,lí CD

JOELEO a5 SOLOÀr/EL 60ri{ CP

JOELIO 90 EsGorO 10Ot!{ CP
JOELSO 90 ESGOI0 l50rt{ CP

JOELnO 90 ESCOm 40}l{ CP
!oli{ c/ÀrxL cP

iroErrro 90 Es@ro 50tt{ cp
.roErJro 90 EscoÍo ,51,t{ cP

C/RED.32l,tôa251ôí CP
c,rvrsrlÀ 100x50r , cp

JOELSO CÀLVÀNrZÀDO 90 1 CP

!,a20

1,150
1,550

a3,760
l2B, aao

t9,23O
!, aao
2,320

2,640

0,560

3, OOO

2,330
5,060
2, O5O

la,llo

1,160
0,660
1,640

4,760
,,240
4.9s0
r,ato

r5.260
3,960

tr.120
1,430
3,340

9,00

92,OO

92.OO
92, O0
92,00

{,00

92, OO

1A, OO

92,00
21,O0

21 ,OO
21,00

92,0O

92,O0
138, OO

11. OO

11,00

t64,00

52.OO
02,00

554,00
92,00

92.0O
!aa,0o
r64,00

92,00

16,00
45,o0

16,00
1â,00
1r,00
45,00
45, O0

45,00

45,00

26,00

45,00

461,00
27e,OO
163,00

143,00
92too
92, OO

92,0O

25,34

50,40
65.?0

12,2O
35,42
e6,28

43,o2
22.06
2a,aa
24,61
32.94
62,9L

et,72
63,36
53,02
52,9t
Lt5

245,2O
612,92

96,15

).2O,64
{39,?6

72t,42
62,56

2t6,56

32,91

12,75

19,35

21,30
26,24
31,95

POL1ÉÍILÊNO I CP
IlrT'mO DUPI' POLIÉTÍLENO 1/2 CP

MLTETILENO 3/{ CP

INTNO ÉLIEIILEiÔ 1- 1/2 CP
INtEÊIIO POLIETILENO 1.1/'I CP
INTERNO POIIEIII,E}'O 1/2 CP
INTERNO POI,IETiI,E§O 2 CP
IN!ERNO Po1IEIILENO 3/'I CP

RoscÀrEL 1.1/2 cP
iosqvEL 1.1/,a cp

c/RÊD . 2 5r,r4(20úil cP

90 rrÀcfio/EErdÀ 1 cP
90 TiIÀCI'O/FÉI,EÀ 1 1/2 CP
90 l.lÀCllO/FEIGÀ 1/2 CP
90 nÀclo/ÉÊrlEÀ 3//r CP

31,05

149,0{
243.39

5A,aA
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<-) ESTAOO DO PAú

PREFETTuRA MuNlclPAL oE CANAA Dos CARAJÁS

EoulPE DE PREGÃo

92, OO

26,04
26,OO
a5,00

a5,00

26,00
26,OO

92,00
92,00

105, AO

1^1 ,75
271,35

4Ã5,12

145,36
t95,96

146,21

119,70

€21,16
329,91

632,25

197,55

ro3,95

22.O5

'15?,00

{5,00
,!5,00

t2,00
92,OO

45, O0
92,00

92,OO

{5,00

45,00

{5,C0

92.00

92,00

45,00

92,00

15,00
15,00
15,00
15,00
15,00
l5,oo

1.150

7,420

25,2a0

3t21O
5,030

3,2r0

o,520
1,5e0
2,130
1,t90
t,l90
0,320
0,330
0,33O
3,540
9,060
2,660

5,290
6,760
6,llo
?,lao
7,610

14,050
2, L20

2,19O

?,55O
5,970
2,3rO

73,23O
2,r30
0,860
o.12O

4.200

0, t50

0,610

1,300

7,220
o,250
0,450
0,34o

a,t20
6,14O

2,loo
1,590

ra,620
40,6!0

a,2ao
69,590

3.23O
4,290
a,oao

r5,2ao

153,O0

193,20
t!6,2s

609, t5

o!3, a5

223.83

144,50

327,42

I
2

22

I

2

3

2
3

,050

,420

.620

,160
,o7o

,L20
,130

b

210.OO

14t.00

160,00

PÁGINÁ 4 DE í2

11a5a! \roEtÂo sotoÀvEL Ija c/EsctlÀ ,'it,o 2ox7l2 cP

116546 iro6lllo SorÀÀvEL 1À c/arcEÀ lÀtÀô 25x1l2 CP

11a5S' JOAUlo SOLDÀVEL LR C/EOCllÀ lÁ?Ào 25X3l' CP

r1a5ga JUNCTO EACOTO 100L{ cP
11A549 JUNCTO ES@10 150!tí cP
11A590 JUiICÂô ES@m 40l,t{ cP
11A591 JI,ICáO ESêOÍO 50!ü CP

11As92 JUNCÀO ES@10 75lt{ CP

r1a593 JlrNClO Eg@aO C/REDITàO l0ox50L{ cP
11s59a Jtt clo EscoTo c/P.ElxrcÀo loox?5l'ii cPP

11As95 JI,{C& iS@tO c/Plür}o lsoxloo,al cP

11S596 JlrNCrÔ ES@IO C/REDTJçÀO 75X50r'Í CP

l1as9? LIr(^ D'ÀOrÀ X 220 CP

l1a59a LIXÀ D !ÀÀrÀ N AO CP

113599 LIXÀ tÍ DISCO P/LrXÀDIIRÀ tl 12o cP

11S600 LIXÀ tM DlS@ P/LrXÀDEIF,À 30 CP

119601 TD(À FÉRRO N TOO âP
11A602 LIXÀ FERAO N 220 CP

11S603 LIXÀ P/MÀSSÀ^IÀDErRÀ N loo cP
11A5Oa ltxÀ P/ÚÀSSÀ/MÀDIIRÀ N leo cP
11S605 LtXÀ P/ASSÀ/IíÀDEIRÀ N 22O CP

1ra6o6 u)vÀ oE @RxtR Éscoro 100ltl cp
11A60? t v DE @REER ESGotlo 150ta'l Cp
11A60A U'VÀ DE CORÀER ES@IO sor',il cP
1ra6o9 l,lrvÀ DE @inER ESGOI{, 75lL cP
t1a61o !IrV^ DE COiP.ER P/rrm SOID. 2ol+l cP
11a611 ll,,vÀ OE CORRER P/Í)S SOID. 25l.ta CP

11A612 UrVÀ DE CORRER P/TITBO SOID. 32i.r,, CP

11a613 llJVÀ DE CORRER P/nEo SOt . loiii cP
11€61' rrMÂ DE CORRTR P/TlrEô SOLD. 50La CP

113615 I{'VÀ Dt CORRER P/TITBO SOLD, 60i l CP

r1a615 L(,vÀ tSGOtO 100ra{ Cp
11361? I{,vÀ ÉSêOIO lsolil{ CP

11A6rA II,VÀ E3eO10 ao!i{ CP
rra519 urvÀ asêol'!, 5m4{ cP
na62o IIrvÀ Esêolo 75rrti cP
11A621 rr,vÀ GâI,VÀNrZÀDÀ t CP
rra622 trrvÀ GÀLvÀNrzÀDÀ r.1/2 cP
11A623 ttvÀ GÀLVÀNrZÀDÀ 1.1/l CP
rra62{ IlrvÀ GÀlvÀNrzÀDÀ r/2 cP
r1a625 rrrvÀ GÀrv NÍzÀDÀ 2 cP
11a626 lrrvÀ GÀIVÀNrZÀDÀ 3/{ CP
lla627 u:N^ RÉOlrÀo loscÀvEl- 1x3la cP
r1a62a urvÀ ruDl,cÀÔ RoscÀvEL 3/ax1l2 CP
114629 tr,vÀ I@SCàVEL r CP
11A610 UrVÀ ROSCÀVEL t.1/2 CP
r1a631 II,VÀ ROSCÀVEL r.l/?t CP
110632 rrrvÀ RO§C VEL 1/2 CP
r1a633 II rÀ ROSCÀVEL 2 CP
11463]l ll,,À ROGCÀVEL 3//r cP
11a635 LwÀ solDÀvEL 20l,l.l cP
11A636 LtnÀ SOtÀÀVEr,25rt{ CP
11a637 IrrVÀ SOIrÀrtrL 32rr{ CP
r1a63A rrrvÀ solrÀvEl rort{ cP
11a639 LWÀ SOIDÀVEL 50rt,Í CP
1146{0 LwÂ soMrrEL 6oriü cP
r1a5!1 I,rVÂ SOI,ÀVEL C/R:DrrClO 25X2O CP
11a642 Lt^/À SOIDÀVEL C/REDOCÀO 32X25 CP
1186rt3 rrrvÀ SOIDÀVEL tÀ 20xrl2 CP
11a6.{a UrVÀ SOI,ÀVEL r,R 25xrl2 CP
11t6a5 LI,VÀ SOI,ÀVÊL rX 25x3la CP
11A6a6 lr,vÀ SOIÀÀVEL rÀ 32Xl CP
1ra6!7 tr,,À soMvDt, rx toxl.l/a cP
rra64a u,,Â sotoÀvEl r,R 50xr.r/2 cP
11A5{9 IJ,VÀ SOLDÀVEL ÍÀ C/ArCla 

',^tàb 
20X712 CP

11A650 LWÀ SOI,ÀVEL r,R C/E[r8À rÀ1lo 25X1l2 Cp
11A65r rrJVÀ SOLoÀVEL r.R C/BUCAÀ !À?ÀO 25X3/a CP
r1a652 lrrvÀ lrNrÀo cÀLvÀxrzÀÀa 1 cP

GÀr-v!§rzÀDÀ r.r/2 cP
1ra654 r,VÀ UNIÁO GÀLVàNrZÀDÀ l.l/a CP
rra655 Lt,vÀ t {tÀo cÀLvÀNrzÀDÀ l/2 cP
114656 II'VÀ I,NIÀO GÀLVÀNIZÀDÀ 2 I/2 CP

cÀLvÀNrzÀD,À 3/a cP
1ra65a urvÀ uNrÀo ÊoscÀvEl I cP
r1a659 l,lJVÀ (,l{tãô À6CÀVEL 1.1/2 CP
116660 rrrvÀ (rxrrô Ro§cÀvEL r,r/a cP

unrÀo RoscàvEL 1/2 cP
114662 lUVÀ U IÀO ROSCàVEL 2 C9
rrs663 4'V UXIÀO SOLDÀVEL 20tat CP
rra66a r,I,,v uNrÀo soLDÀ!'EL 25rt, cP
114665 rIJVÀ UXrÀO SOIjÀVEL 32rt' CP

114667 tÃ'VÀ UXtàô SOIDÀVEL 50La Cp
11466Ê urvÀ ox o sorDÀvÀL 60rat cP
11A669 ltÀrqrElR CRrSÍ}J. 1/2X2 _otat Cp
11A670 úÀlrct ãtRÀ cRrSlÀI. 1/{X1.5ta,t Cp
114671 t{ÀNdrEtÍriÀ CRrSTÀL lx2.or,rr Cp
11A612 taÀlídrEtRÀ cRrsTÀL 3/ax2.0r,rr cp
114613 t{ÀXqrEIÍtÀ CRISTÀL 3/aJ(2.ot.l Cp
tlaS?a t|ÀNqrEriÀ cRrsiÀI' 5/l5x1.sttt cp
1145?5 ú{lrdrEtnÀ CÂISTÀL !ÊÀNc,ÀD 1 Cp
114676 |íÀt{crrErRÀ cRrsl,ÀL tt}ttcÀDl 1/2 cp
1T4677 üÀN{('IIR,À CRISTÀL TFÀNCÀDÀ 1/' CP
1TA67A }I'ÀNqJEIRÀ CRISTÀL TRÀNCÀDÀ 3/' CP
114679 úÀNctrAIR CRrSr)lL aR,\NCiDÀ a/a Cp
11A6A0 r{ÀNdrErRÀ CRrsTÀt TRÀXCÀDÀ 3/e IíTLTTUSO CÊ
T1A5A1 I'ÀNA'EIRA ENARÀDÀ P/ MAAUTXÀ I.'OXI CP
11a6a2 xÀNq'ErÍrÂ p/.,ÀRDrü l5rlls " 

Cla" a
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ESTADO DO PAú
PREFETTURA Muiltc|PAL DE CANAA Dos CmrlÁs

EoulPE oE PREGÂo

Ç

114643
!1664'l
tl66a5

11A64?

11a569

114693

113704

llaTt!
1ta7t2

114715

1ta71A

lla?20
l1a72l
1t4122
118r23
113?24
ttô?25
7t6126

1IA726
7ts129

1lar31

l1ar33

1147{5

Itô?51
tta?s2
114753
11á75{
114755
114756
114757
114754
114?59

110762

!18r65

UNIDÀDÊ

I,l{IDÀD:

?15, o0
45,00

135.9t
2.537,10
3.0{5,24
5,l6?,60
6.r13,45
3.368,22
3.506,6'l

308,40
24.192.56

71A,42
L3.977 ,â2

249,49
L33,02

163,54
t27,66
37,96

128,10
82,40

9,45

70,56

14,41

133,1O
69,95

302,67

31,50
r1,32

10?,lo
22.50
L2.96
36,1{
14,30

IIÀNd'IIRÀ P/JÀFDIü 2otfiS CP

xÂltdrElRÀ pol.ftlllÀrao 112:i1 -:Àl}l CP

!íANA,EIBÀ PoLrElrlttlo 1/2ra2.@4, cP

TIÀTEUEIRA POLIETIIINO IX2,OT|.í CP

XÀ{q,EIR,À POLI'TIIÀIIO 1X2.5T CP

MÀNolErRÀ PoLIEÍllrNo 3/llxl.srril cP
MÀNqJEIRÀ POLIEIIIINO 3/'X2.1}II,{ CP

XÀNGI'EIRÀ SILICOIIÀDÀ ÀI'íÀRIIÀ 1/2 CP

tG§À ÀCRTLIC'. 2AKG CÀIÉÀ CP

r,rÀssÀ ÀcRrLrcÀ 6l(G 13.600, cP
I'ÀSSÀ CORÀIDÀ PVÀ IM CÀIXÀ 2AKG CP

r,À§SÀ P,,ÀSIICÀ C/DILUENÍE 4OOGR CP

tíÀ§sÀ P!À§IICA C/DIIITENTE CINZÀ 1(G CP

NIPEL GÀLVÀNlZÀDO T CI
NIPEL GÀI-VÀNIZÀI\O I.1/2 CP

NTPEL GÀLVÀtllZÀDO r-1l{ CP

,IIPEL GÀLVANiZÀDO 1/2 CP

NIPÊL GÀLVÀNIZÀDO 2 CP

NIPEI GÀwÀNrZrIro 3/4 CP

NIPEL FOSCâVEL I CP
{!PEL RO§CÀVÊL 1.1/2 CP

irtÉL ÍidtcÀvEL 1/2 cP
NIPEI ÍlotlcÀvEl, 3/a cP
PÀI,TA D' À@ N O CP

PÀIJIÀ DI ÀCO N T CP

PÀIIIÀ DÊ ÀÉD N 2 CP

PÀSÍÀ lrrRrflcÀrarE P/flrnt 160c cP
PÀ3Í UTBRTEICÀraIE P/njms {c cP
PÀSIÀ IrJRiÊrC-À{rE P/Írrcs áooc cP
PITCEL P/PINN'ÀÀ 1 CP

PINCEL P/PlNl1,RÀ 1.1/2 CP
9INCEL P/PINIINÀ 2 CP

PINCEL P/PIi{fURÀ 3 CP

PÍrc€L P/PrrlÍsÂÀ 4 cPP
PISTOI.à P/P IT1'RÀ ÀR DIRETO }O9O CP

PIOG GÀJ,VÀIIZÀDO 1 CP
PIIJG GÀLVÀ"IZÀDO 1 1/2 CP

Pll.rc GÀLvÀratzÀlo 1 1/'r cP
PI'G GÀLVÀNIZÀDO 1/2 CP
PU'G GÀLVÀXIZÀDO 2 CP
gLUC GÀLVÀNIZÀDO 3/{ CP
PLUC iOSCÀVEL 1 CP
PLrrê iôsalvEl, r.1/2 cP
Plrrc RoscâvEL 1.1/{ cp
PUrc nOSCÀVEL 1/2 CP
PII'G ROS(ÀVEL 2 CP
Prrrc iosaÀvÉL 3/a cF
PiIUER lDrvêrsà1 ClrazÀ 3,6LT-SECâGBr trÀPIDÀ Cp
PRIIER ÚTCIAãI CIiZÀ 9OOXL SECÀÊÊü RÀPIDÀ CP

PRII.IER OXIDO CINZÀ IALÍ CP
PÊIUER OXIDO CINZÀ 3,6LT CP

ÊEGIST*O ESFERÀ I,ETÀL 1 CP
Rf,CIS'RO ISFERÀ I.ETÀJ- 1.I/2 CP
REGISÍ@ ESFERÀ ldtÀL 1-1l,! cP
F.f,CIS'TO ESFERÀ TCTÀ! 1/2 CP
R'GISTRO f,S'EiÀ MEAÀI 2 CP
nEctsrxo ESFERÀ sorDÀvEL 110 100ll{ cP
FECTSÍtO ESFERÀ SOrÀÀvEL 20rar CP
REGTSInO aSFERÀ SOI,ÀVEL 25!rí CD
Rf,CISlRO ESFERÀ SOIDÀVEL 3A'T CP
REGISIiO ESFAR,À SO1DÀVEL !OT,g CP
REGIS'AO ESFERÀ SOI'ÀVEL 5OI'I CE
RE6IS'RO ESFERÀ SOIDÀVEL 60I'{ CP
REêIS'RO 

'SFERÀ 
SOI'ÀVEL C/UNI,àO IOtt{ CP

B'6IS1RO GÀVETÀ T CP
REêIS'RO GÀVE1À I.1/2 CP
RIGIS?RO GÀVETÀ I.1/' CP
REêISÍRO GÀVE'À 1/2 CP
RÀGISTRO CÀV§tÀ 2 CP
tÀ6rs1Rô êÀvEIÀ 3/a CP
RnrÀtEDOR D§ F§RRUGE!, IoSFÀTOL CP
Àtl,t\tEmR DE ÍIr.!À sPaÀr 3sor4, 25oG CP
RâSTNÀ P/IETJIÀ 16L LEINERTEX CERÀÚICÀ ONÍX CE
Rtsr P/ÍEltÀ 3,6L LETNERTZX CÊÊÀl,rrcÀ t CP
ROL ESp(t.ÍÀ 5Cü CP
ROL I§PO.A CI§?À lscú CP

ioL EsP(llÀ s/surRTE 23o{ REF-to6/23 CP
iol IÀ câtItIRo 09cx iEF.32al09 32919 Cp
aol ra carNErRo 15ô, iÊF.32sl1s cP
iota Ía s/soloR E 23crr-REE,321l10 cp
ror, I,À s/sopoRTE 23(]1PÂÍ.322/22 CE
KOT' YICROEIBRÀ RINDEPII'S 15Cü NEF.ÀI127 CP
ROL r{lcaoFrERÀ RrxDEPLrrs 23cu EEF.À'327 CP
ROI. I,IICROfIBRÀ RINDEPII,S 9OI REE.Àt327l CP
ROt P/tÊXn nÀ prF.rr55/ro Rl sarcÀ cp
RUSTICO TAXN,,G,IL BL 25 KC - BRÀI{Cô NEVE CP
SEIÀDOR TCRILICO 16LT:i BÀIDE ITIXERTEJK CP
sEIàDoRllÀDElÊÀ3.6LIscP
SETÀDOR T.ADEIRÀ gOOl{L @
sol,!,En1Ê 5L1S ÀCUÀRRÀS Cp
SOLVEN'' 9OOML À4A'ÀÀRÀ.s CP
suPoRrE P/ROL aOO/23SR (]P

'ÀIQOE 
DÀd.I,\ POLIETILENO 2.OOOLTS CP

TE ESGOm 100ttí cP

26,OO

15,OO

5,950

27,71O

25,260
9,330

1r,360

050

5,46
532.06
t23.12
155,24
931,44
249,39

320,9{
553,04
!6t,32

35,920

a5

56

9a

633
1.1r2

117
314
646
472
lê1

1_ 171
204

8a

3,{35

5la
455
291

133,4{
34, r0
5?,15

106,50
120,30
r32,60
694,12
8?,ag

726,5t

123.ô6
4.674,20
5.459,OO
t.129,20

r26, a3
2.602,72

a95,ao
354,24

2.770,t6
368,24

103,95

11,53O
29,150

592,5{0
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ESTADO DO PAú

PREFEIURA MuNlc|PAL DE CANú Dos CanruÁs

EOUIPE DE PREGÃO

at1-

'I

11ê745
1187ê6

l1a?aá

I1É.793

11eao1

r1aao3

11AAO6

l1aa11
118ê12
11Aa13
11Aa15
r1aa16
11aôt,
11Aa1a

118420
11a821
rr6a22
llâ623
l1a02l
r1aa25
l1aa26
17e427
11aA2A
114629
114430
lla632

11AA3a
r1Ê435

llaa't2
ll86a3

11AAa5
lla€46

t!â650
11e651
!1á652
rr6853
rr865a
rrô655
rr8856
114657
116658
116659
114460
116461
1laa62

l1aa55

11AA6A
114669

11aAa2
tlaaa3

l'NIDÀDE

ONIDÀDE

t,NIDÀDE

UNIDÀDE

I'NIOÀDE

UNIDÀDE

25,00

27a.20
166,55

149,50
312,54

72,4O
603.94

584,96
t.00t,97
1.a55,42

2. a15,12

ra9,94
a05,64
313,t4
15a,AO
!a9, oo

106,r2
2a8,S8
27t,ao

150, AA

tE ES@!O 751+l cP
Ít ESGOTO C/REDITID lOOXsOLt CP

tE ES@'O C/RED{,CÀO lOOX'í!t{ Cp

TE ESGOTO C/P:ÉDI)CÀO 15oxloorfi CP

Tt Escoto c/REDUcÀo 75x5or'{ cP

rÊ GÀLVÀtlI Zà.DO 1 CP

lE GÀIVANIZÀDO I-Tl2 CP

ÍE GÀrrÀNrzÀDo l-1la cP
TE GÀlvrLrzÀDo 1/2 CP

ÍÉ GÀIV'NIZÀDO 2 CP

rE cÀLvÀNrzÀDo 3/a cP
T' INÍIR'IO POLIEIILENO 1 CP

TE INTER}IO POLIETILENO 1 1/' CP

'! 
INIERNO POLIIIIIJ}TO 1.1/2 CP

rE TNTERNO POLIETII,ENO 1/2 CP

rE INTER}IO POLIETILENO 2 CP

rE INtERNO POLrEtrIltlo 3//t cP

'E 
Ii?ERNO 1RlPIO 1 CP

.E INÍãn!O tâIPI' 1/2 CP

I? INTEBNO IRIEI' 3/á CP

tE MSCÀVEL I Cp
.rÉ Ro§càvEL 1.1/2 CP

ÍE ÂOSCâVEL 1.1/{ CP

TÉ BOSCÀVEL 1/2 CP

,E RO6C.ÀVEL 2 CP
ÍE RO6CÀV3L 3/a CP

tE solrÀvEL 20i.tí cr
tt aoMvEL 251.1{ CP
IE SOI.D,ÀVEL 32T'H CP

TÉ SOIâÀVÊL 4OI'll CP

TE SOI,DÀVEL 5or,l{ CP

tE sotDÀvaL 60lL cP
Tt soIDÀvEL c/sJ:ta l-R r-^!to 2ox1/2 CP

rE soIÀÀvEL C/ErcEÀ r-R lÀrÀO 25X1l2 CP

tt soÍrÀvE! c/HrcllÀ l,R r'ÀTÀo 25x3la cp
?E §OIDÀVEL C/REDUCàô 25X20!L CP

aE 5OrD,ÀVEL C/REDIrÀO 32x25ril{ CP

rE SOLDÀVEL C/REDUSâO l0x25lt{ cP
c/REDIrcÀo aox32r,t1 cP

tE soLDÀvEL C/REDITC\O 50X2Ol'1.{ CP

tE soIDÀvEI, c/REDrrcÀo 50x251'tl cP
tE soIDÀvE! C/RIDÚCIO 50X32 

' 
CP

It solDÀvt,, c/RÉDlrcÀD 50x40!t cP
tE aolDÀvll, C/RTDOCÀO 60l(20lô' CP

tt sol,DÀ!'EL c/RrDUcàO 60x25lilí CP

tt soIàÀvEL c/REDtcÀo 6OX50r { CP

tE §OIDÀVEL lÂ.2OX7/2 CP

1E SOLDÀVEL tÃ.25X7/2 CP

ÍE SOLDÀ!'EL tl-25x3/{ CP

1IXI1'FÀ SUPÊÊGRÀFE ÀCRILIC-À SEDIÀ 25I(ê C CP

rlXIURÀ g,,PâÀGRÀFE ÀCRIL1CÀ RISCÀDÀ 25XG CP

'EX'T'RÀ 
TEXN,CRIL BL 25 XC BEÀNCO GEI' CP

txxluRÀ rExnrRll BL 25 I(G - AAÀX@ NEVE CP

|HINNIR 5Lt REF.2'sO CP
rsrNNER 900!íL R!E.2750 CP

TINCIDOR P/I,IÀDIIRÀ IT,E[,IÀ 225XL CP
FOSCÀ 16LTS BRÀI.C CP

tIrTÀ ÀcRrl-rcâ !o6cà ral-ts BRàN@ Êxtf,nNÀ cP
TIN!À ACRILICÀ SAÚI-BRILSO STÀNDER 1AIT CP
trNtÀ EsraL DEmRcÀcio vlÀRr,À raÍ-r *,Ànco cP
TrxÍÀ EstaÀt.srNr.3.6Lr lEzRÊlrcf,r4 rrETo cP
TIIIIA ESI{ÀL-SINA.3.6LT AÊ!\NCO SECÀG:M RÀPIDÀ CP

TIX'À ESI.IÀL. SINT. gOOUL BRÀII'COSEC-I€Êü F.ÀPIDÀ CP

'IXTÀ 
SEüI-BRILTTÔ ET'OII''ION 3,6LÍ BRÀTCO CP

'Itl,À 
SEIíI-BFfLIIO 1ALT 8RÀNCO CP

TIN'À SPâ,ÀY 
'OOI{L 

BRÀNCO CP

l\.,rc ES@Ío 100Él bãrrã dê 6ú CP
TIrÊo Esêoao 150r { barla .iê 60 cP
TI,EO ES@m !or!t{ bàrrà & 6n CP
,1,8O ES@ÍO 50La bã!!à dê 6r CP
TÍJrc Éscoto 75w bãr.a d. 6ú cP
ÍÍJÉO GÀLvÀNlzÀDo 1 1/{n bàila dê 6h cP
'r1,BO GÀLvÀNlzÀDo 1" ba!.ã dê 5r cP
atb GÀLvÀrrzÀDo 1.1/2ú bârrâ dê 6i cP
flrÊô GÀLVÀNIZÀ.DO 1/2" ba!!a dê 5õ CP
IUb GÀLVÀ,iIZÀDO 2" t'aEã dê 5r Cp
Í1'EO GÀLVÀNrZÀDO 3/{" bã!!â dê &tr CP
TU& ROSCÀVEL r bâr!ã dê âtr CP
tU& ROSC.qVEa 1-112 bàrra dê 6r CP
ÍíJ& nôSCÀ!'EL 1-1l{, bairâ dê tu CP
ÍIJ& ROSCÀI'EL r/2, bâlra & 6n CP
TtlBo RoScÀvEL 2, bâlra dê 6o CP
ruD SOLDÀVEL 20r,rr, bâlrâ d. tu CP

25ll, bãlrã dê tu cP
aIJEO SOIrÀVEL 32rôí, bârrâ dê tu cP
llrBo SOIDÀVEL aoiôí, bãr!â dê tu CP
ÍlJ& SOLD,ÀVEL 5olü, bàrrã dê tu cP
?Üao sor,DÀvEL 60rã, bàr.a dê tu cP
vÀLvrr,À ÀLI§RNÀDoRÀ DE EAES.SÀO p/CÀrXÀ D Cp
vÀl,\rulÀ DE REÍExcào c/aàÍPÀ Esco,ro loott{ CP
vÀLlrulÀ DE R!ÍENCÀO §/llàrpÀ ESGOm 10or,r{ Cp
VÀLr/[,TÀ RE15NCIÔ HORTZOiÍTÀ:L C/PORTITTAOLÀ CP
vÀLwr,À RE"EXC_ÀO wERrrCàr 1 DECâ/DCO, Cp
vÀl,vrrl.À PrTEtlcÀo vERrrcil r.1/2 DEca cp
vÀLr JtÀ RErElrcÀo vlRTrci! r.1/r DÊcr cp
vÀLr,l,lÀ ÀÊT€NCÀO \'XRITCaL t/2 CP
VÀI\ruIÀ RETENCÀô rI'RTICâI, 2 DECÀ CP

r94,12

94,95
43,6s

133,65
198,90
218,70

280,!5
5e2,15
37,35
92, OO

,15,00

45,0O

'15,00

35,23

92,61
45,45

23,230

2,270

1,530

10,290

1,160

2,950

2.tr.o

2,91O

3,22O
6,23O

12.95O

0,950
3a,300
31,940

llrt,470

6,220

56,190

12,630

33,27O

52,92O

1.133,40
1.1),3,24
1.2O3,50

{.161,6.,
5S5,12

15,06

25.645,50
12.239,43
19.96a,OO
5.514,!A

t1.417,96

t30,62
2.193,26

?ô5,64
1_ 3e3,64
2.701,2e
t.745,62
7.323,54
1.939,14

123,74
2.419. {6

'159.361.020,30

312.e0
1.011,42

1. 12A, aA
aoa,6a
692,42

2.ll5, aa
7.126,92

162,40
363,51
124, AA

1.213,46
216,9O
365,!3
32O.9a
159,30
476,20
L92,2a

(,,
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116665

r13693

vÀt,vrjrÀ succÀo l,tEtÀ,- 1 cP
vÀrlur,À succào rEll& l.\/2 cP
v LqrLÀ succlo r,GlÀ! r.1//l CP

vÀLvurÀ s:rrcclÔ }cTÀL 2 cP
vÀLl'IrÀ srrcc.ÀÔ l,lEtÀL 3/! cP
vÀLvuÀ slrccÀo Dt c 1 cÊ
vÀrvrrLl succÀo wc 7.1/2 cp
vÀLvuÀ s(rccrô P1/c 2 cP
vÀ!!{[À írccÀo Pvc 3/4 CP

VEDÀ Roscrl 1A}t4(1Ol'fIs c@.9{1 CP

vrDÀ ÊoscÀ !al.oe5ü,.s coD.9'11 cP
vEDÀ ÊO§CÀ 16LO§OarS COO.gtll CE

VERNTZ COPÀ! 225rd- CP
ÚNIZ CôPÀL 3.6LT CP

VEPXTZ COPÀ,. gool'í- CP

vERNIz I.IÀRIIII,O 900ML cP

52,OO
52,O0

27,06A

12a,92

69,75
t92,10

25,00
a5t,oo

CLÁUSULA SEGL]NDA - DO VALORDO CONTRATO

l. O valor deste contÍato, é de R$ 405.142.48 (quatrocentos e cinco mil, cento e quarenta e

dois reais e quarenta e oito centavos).

C.LÁUSULA TERCEIRA. DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

l. Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e irreajustáveis. na forma do

apresentado na Atá de registro de Preço que o originou. sujeitos unicamente as condições previstas na

Lei lêderal 8.666193.

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

l. A lavratura do presente contrato decorre da rcalizaçào do Pregào n'. 075/2019/CPL. realizado

com fundamento na Lei n' 10.520. de l7 dejulho de 2002 e no Decreto Municipal n'691/2013- e na

Lei n" 8.666/9i.

('LÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l. A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público. aplicandoJhes, supletivamenle. os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. na forma do ârtigo 54. da Lei n'E.666/93
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

(.IÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. A vigência deste Contrato será de 0l de abril de 2020 até 3l de dezembro de 2020. contado da
dala da sua assinatura. podendo ser prorrogado. mediante interesse das paíes. com eficácia legal apos
a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, no site: *urv.diariomunici l.com/
tendo início e vencimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o últirno.

(.LÁIJSIJLA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

Caberá ao CONTRATANTE:
l.l - pennitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do
CONTRATANTE. para a entrega das notas fiscais/faturas:
1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADAI
1.3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato:
1.4- efetuar. periodicamenre, pesquisa para obter tabela indicativa da rnédia de

reços autorizada pelo Govemo Federal:percentual de reajuste

t,lrb a
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cr-Áusur-R orrAVA - Dos ENCARGoS DA coNTRATADA

Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

l.l - efetuar o fomecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do

orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE:
1.2- executar diretamente este conttato. sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE:
1.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. quando do fomecimento dos

produtos em apreço. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a tiscalização ou o
acompânhamento pelo CONTRATANTE:
1.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE. ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durarlte o fomecimento dos produtos objeto deste contrato:
I .5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
ohrigando-se a atender. de imediato. todas as reclamações a respeito da qualidade do produto:
1.6 - substituir no prazo de 24 horas. qualquer bem que o CONTRATANTE considerar
que não atenda às especificações do Anexo l. do edital;
1.7 - comunicar por escrito. ao Chefe do Departamento de compras do
CONI'RA.IANTE. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessário:
1.8 - observar as norÍnas legais de segurança a que está sujeita a atividade de
distribuição dos produtos; e
1.9- mânter. durante toda a execução do contrato. em compâtibilidade corn as
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste conrralo.

ct-AUSUT-A NONA - DAS OBRTCAÇÕES SOCTATS. COMERCTATS E FTSCATS

l. A CONTRATADA caberá. ainda:
l.l - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste

contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do GoNTRATAN'|'E.
nenl poderá onemr o objeto deste contrato, raáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CLAUSUI-A DECIMA. DAS OBRICAÇÔES GERAIS

1.5 - permitir à CoNTRATADA o acesso à tabe|a de que trata o subitem anterior:

1.6 - àf.tu", o pagamento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos, desde

que curnpridas todas as exigências do contrato;

i .l - comunicar. ófi"iul."nt". à CONTRATADA quaisquer tàlhas ocorridas,

consideradas de natureza gÍave:

1.8 - solicitar. sempre quejulgar conveniente. a substituição de produtos que porv'entura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇAOl
1.9 - denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as noÍÍnas de comercialização'

Deverá a CONTRATADA observar, também. o seguinte:
l l - . , _é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato:

proibida. também. a veiculação de publicidade acerca deste
ia autorização da Administração do CONTRATANTE:

e expressamente
contrâto. salvo se houver

& PÁcl{a I o: Í2
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1.3- é vedada a subcontratação de outra empresa pâra a execução da totalidade do

objeto deste contrato.

clÁusula oÉclvl PRIMEIRA - Do ACoMPANHAMENTo e oe ptscaltzaÇÀo

l. Durante a vigência deste contrâto. a venda dos produtos. será acompanhado e fiscalizado pelo

('hefe de Depana:ninto de Compras do CONTRATANTE. ou por servidor devidamente autoriTzdo

para tal. representando o CONTRATANTE.
2. O representante anotârá em registro próprio todas as oconências relacionadas com o
Íbrnecimento dos bens e produtos mencionados. determinando o que for necesúrio à regularização das

làltas ou defeitos observados.
l. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE. em tempo hábil para a

adoçào das medidas convenientes.
4. A CONTRATADA podeú manter preposto. aceito pelo CONTRATANTE. durante o período

de vigência do contrato. para representá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e dâ fiscaliz ção do fomecimento dos bens e produtos. o Chefe do
Departâmento de Compras do CONTRATANTE- podenl ainda. sustar qualquer fornecimento que

esteja sendo executado em desacordo com o especificado. sempre que essa medida se tomar
necessária.
6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos

bens e produtos e atividades correlaÍas. O CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades. exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre o fomecimento. diretamente ou por prepostos designados.

7. O Responsár'el para fiscalização do contrato é o servidor EDSON SOUSA SILVA, CPF:
782.639.212-87. Portaria n" 581/2019-GP.

('I-AUSUI-A DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇAO

l. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fomecimento dos bens caberá ao Chefe
do Depanamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de que trata o objeto. mediante a ernissão de notas de
empenho global. correrá a conta do elemento orçamentário:

A despesa com o fomecimento do produto de que tÍata o objeto. está a cargo da dotação
orçamentária Exercício 2020 Atividade 1014.154521321.2.033 Manter o programa Asfalta
canaã. classiÍicaçào econômica 4.4.90.30.00 Material de consumo, subelemento
4.4.90.30.99. no valor de R$ 405.142.48. Fonre de Recurso: 0t550.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- Do PAGAMENTo

l. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas.
eÍ'etivamente executadas, pelo CoNTRATANTE. em canaã dos carajás - parã. mediante pagamento
via depósito bancário. no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contadoi da entrega dos documãntos no
Setor Financeiro do CONTRATANTE.

l.l - o preço a ser considerado para o efeito de pagamento. para cada tipo de b€m. será o
constante da proposra Apresentad,e no pregão n..075/2019/CpL. ,_rt

t I ]ti .k-\
UJbrl. t: 
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2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se' no ato da atestação' o

fornecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita'

l. o CoNTRATANTE poderá deduzir do montante a pâgar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. nos termos deste contrato'

4. Nenhum pugu,n"nio seá efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigaçào finance-ira ou previdenciária. sem que isso gere direito à alteraçào de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

5. ' Nos casos de eventuais atrasos de pâgamento, desde que a coNTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação Íinanceira

devido pelo CóNTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios:
N- Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP= Valor da parcela a ser paga:

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:

l: (Tx) I= (6/100) I = 0,0001ó438
365 36s

TX = Percentual da taxa anual = 67o.

5.1- A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

CLÁLISULA DECIMA QUINTA. DA ALTERAÇÀO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas justificativas
adequadas a este contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÀO

(]I-AI]STJLA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

I . A CONTRA-| ADA está sujeita à multa de 0.3% (zero vírgulâ três p,or cento) sobre o valor total
deste contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de l5 (quinze) dias, contados da comunicação.
l. Pela inexecução total ou parcial do objeto desre contrato, a Administração do CONTRATANTE
ou Administração Pública podení garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

2.1 advertência:
multa de lo%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de2-

2.3 -

3. Ficará

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial:

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar corn a
Adm inistração do CONTRATANTE. pelo prazo de até 05 (cinco) anos

com a Admin

(

impedida de licitar e de

!!

istraçâo Públicq pelo prazo de até 05

ç\'
V) - 

pacrNA í0 DE 12

l. No interesse da Administração do CONTRATANTE. o valor inicial atualizado deste contrato
poderá ser aumentâdo ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)- conforme disposto
no artigo 65. paúgrafos I" e 2'. da Lei n'8.666/93.

l.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições.
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(cinco) anos. garantido o direito previo da citação e da ampla defesa. enquanto perdurarem os.molivos

à"t.rrinunt"id, punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade- a

CONTRATADA que:

3. I - ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato:

3.2 - não mantiver â proposta. injustificadamente;
3.i - comportar-se de modo inidôneot
3.4 - fizer declaração falsar
3.5 - cometer fraude fiscal;
3.6 - falhar ou fraudar na execução deste contratoi
3.7 deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas. a CONTRATADA ficará sujeita. ainda. ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e. no que couber. às demais penalidades

reÍ'eridas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Adrninistração do CONTRATANTE. a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas
nos itens I a 3 desta Cláusula.
6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.
poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa. descontando-a dos pagamentos a

serern efetuados.

(.1ÁUSULA DECIMA OITAVA. DA RESCISÀO

l. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão. conforme disposto nos artigos
77 a 80 da Lei n'8.666/93.

A rescisão deste contrato poderá ser:
2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE.
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 7E da Lei mencionada. notiÍlcando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias:
2.2- arnigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE:
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

CLAUSULA DECIMA NONA. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

Este contrato Íica rinculado aos termos do pregão n". 075/2019_SRp. ctlia realização decorre da
autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE
I4311019/PMCC-CPL. e a Proposta da CONTRA'I ADA.

T]LÁUSULA VIGÉSIMA - DO }-ORO

conslante do prrrcesso no

As questões deconentes da execução deste Instrumento. que não possam ser dirimidas
administrati\amente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Caralas - Pará.

giado que seja. salvo nos casos pre tos no art. 102.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

3.1- Os casos de rescisão contratual serão formahnente motivados nos autos do
processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

com exclusão de qualquer outro por maisp

A4J,A PÀGtr'lÂ íí DE 12
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inciso I. alínea "d". da Constituição Federal.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que suÍam um só efeito. às quais. depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo-

Canaã dos Carajás - Pará. em 0l de abri de 2020.

PREFEI UNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
CNPJ(MF) 01.6 t3.321/0001-24

CONTRATANTE

LOURENÇO E SILVA LTDA. EPP
cNPJ 07.626.4391000 l-73

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

I" - NOME: 2". NOME:

PÀGIHA í2 DE í2
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